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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

Pregão Nº. 7/2018 
Processo Administrativo n° 4/2018 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CURSOS DE AULAS E NOÇÕES BÁSICAS DE COMPUTAÇÃO, WORD, EXCEL, 
DIGITAÇÃO, INTERNET E MANUTENÇÃO DE HARDWARE, VISANDO A INCLUSÃO 
DIGITAL, SOCIAL E MERCADO DE TRABALHO, DE USUÁRIOS PARTICIPANTES DOS 
PROGRAMAS SOCIAIS MUNICIPAIS JUNTO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
MUNICIPAL - CECOM, conforme quantidades estimadas e especificações constantes do 
Anexo I, que integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 30 de Janeiro de 2018. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou 
através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 15 de janeiro de 2018. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 8/2018 
Processo Administrativo de Compra n° 198/2018 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MÓVEIS DE 
ESCRITÓRIO, DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, conforme quantidades estimadas e especificações constantes do Anexo I, que 
integra o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 31 de janeiro de 2018. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 31 de janeiro de 2018. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou 
através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 11 de janeiro de 2018. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1532/2017, 1533/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 59/2017 – REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, VISANDO A MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
FAXINAL. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA AJATONET SISTEMA MULTIMIDIA 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 15.465.267/0001-21, e a EMPRESA CAMPOS & 
CIA LTDA – ME , inscrita no CNPJ sob o nº22.915.514/0001-00 doravante denominadas 
simplesmente contratadas firmam este I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
N° 1532/2017, 1533/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017 – REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DOS DEPARTAMENTOS E 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FAXINAL nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, VISANDO A 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1532/2017, 1533/2017 
nos termos que seguem: 
 

 

02.001.02.062.0002.2
004 Manutenção de Assessoria Jurídica 

FO
NT
E 

3 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010
00 

02.001.04.122.0004.2
003 Supervisão e Coordenação Superior 

FO
NT
E 

12 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010
00 

02.003.04.131.0037.2
006 Manutenção da Assessoria de Imprensa 

FO
NT
E 

26 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010
00 

04.001.04.122.0004.2
012 Coordenação da Secretaria de Governo 

FO
NT
E 

54 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010
00 

04.001.06.181.0006.2
016 Manutenção da Junta de Alistamento Militar 

FO
NT
E 

79 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010
00 

05.001.04.121.0003.2
017 Coordenação da Secretaria de Planejamento 

FO
NT
E 

86 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010
00 

06.001.04.122.0004.2
020 Coordenação da Secretaria de Administração 

FO
NT
E 

11
1 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

06.002.04.122.0004.2
022 

Serviços de Recrutamento, Seleção e Controle do 
Pessoal 

FO
NT
E 

11
9 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

06.003.04.122.0004.2
024 

Serviços de Manutenção e Conservação de Própios 
Públicos Municipais 

FO
NT
E 

12
9 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

07.001.04.123.0005.2
026 Coordenação da Secretaria de Finanças 

FO
NT
E 

LICITAÇÃO 
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14
3 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

07.002.04.123.0005.2
027 Serviços de Processamentos de Dados 

FO
NT
E 

15
5 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

07.002.04.123.0005.2
028 Serviços Contábeis 

FO
NT
E 

16
2 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

07.002.04.123.0005.2
029 Serviços de Planejamento 

FO
NT
E 

17
0 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

07.003.04.123.0005.2
030 

Serviços de Cadastramento, Tributação e 
Fiscalização 

FO
NT
E 

17
5 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

07.004.04.123.0005.2
031 Serviços de Tesouraria Municipal 

FO
NT
E 

18
2 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

07.005.04.122.0004.2
032 Serviços de Licitação, Compras e Almoxarifado 

FO
NT
E 

19
1 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

10.001.10.301.0011.2
044 Manutenção da Saúde Pública 

FO
NT
E 

30
2 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 
30
3 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 013

03 
30
4 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 149

3 
30
5 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 149

4 
30
6 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 014

95 
30
7 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 149

8 
30
8 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 313

28 

10.003.10.304.0014.2
054 

Manutenção das Ações Básicas de Vigilância 
Sanitária 

FO
NT
E 

39
0 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 
39
1 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 013

03 
39
2 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 014

97 

11.002.08.244.0008.2
068 

Manutenção de Proteção Social Basica/Piso 
Basico/PAIF 

FO
NT
E 

47
0 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 
47
1 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 319

34 

11.002.08.244.0008.2
072 

Manutençãoda Proteção Social Basico/Piso Basico 
Variavel/SCFV 

FO
NT
E 

48
7 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 319

34 

11.003.08.243.0009.2
077 Manutenção do Departamento da Criança 

FO
NT
E 

51
1 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

11.003.08.243.0009.6
001 

Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente 

FO
NT
E 

51
7 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

12.001.12.361.0016.2
078 Coordenação da Secretaria de Educação 

FO
NT
E 

55
9 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 011

03 

12.001.12.364.0040.2
079 

Manutenção do Pólo Universitário de Apoio 
Presencial 

FO
NT
E 

56
8 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

12.002.12.361.0016.2
081 Manutenção do Ensino Fundamental 

FO
NT
E 

58
6 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 
58
7 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 011

03 
58
8 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 011

04 

12.003.13.392.0021.2
094 Manutenção da  Cultura 

FO
NT
E 

69
2 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

13.001.27.812.0035.2
098 Coordenação da Secretaria de Esportes 

FO
NT
E 

71
2 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

14.001.20.605.0027.2
102 

Coordenação da Secretaria de Agricultura e 
Pecuária 

FO
NT
E 

74
7 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

15.001.18.541.0026.2
106 Coordenação da Secretaria de Meio Ambiente 

FO
NT
E 

77
2 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

16.001.22.661.0031.2
114 Coordenação da Secretaria de Indústria e Comércio 

FO
NT
E 

82
3 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

0 

17.001.08.244.0010.2
117 Coordenação da Secretaria da Mulher 

FO
NT
E 

84
2 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

17.002.08.244.0010.2
118 Manutenção do Departamento do Amparo a Mulher 

FO
NT
E 

85
3 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

18.001.23.695.0033.2
119 Coordenação da Secretaria de Turismo 

FO
NT
E 

86
1 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

18.002.23.695.0033.2
120 Manutenção dos Serviços de Turismo 

FO
NT
E 

87
5 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 
 

19.001.08.241.0007.2
124 

Coordenação da Secretaria Municipal de Atenção ao 
Idoso 

FO
NT
E 

89
3 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 

19.003.08.241.0007.2
128 

Manutenção do Departamento de Assistencia ao 
Idoso 

FO
NT
E 

92
2 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 010

00 
 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO N° 
1532/2017, 1533/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA, VISANDO 
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A MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezoito. (16/01/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1520/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 52/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FAXINAL E MAUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PRAÇAS E PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA CASAVECHIA E FARIA LTDA – ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 26.733.796/0001-85, neste ato, representada pela Sr. DERLEI 
MARCIO FARIA, portador  de CPF n° 018.930.249-62 , doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam este  
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1520/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 52/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FAXINAL E MAUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PRAÇAS E PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FAXINAL nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FAXINAL E MAUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE PRAÇAS E PRÉDIOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1520/2017, nos 
termos que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

09.002.15.452.0023.2041 3.3.90.39.00.00 279 01000 

09.002.15.452.0023.2041 3.3.90.39.00.00 280 01507 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO N° 
1520/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FAXINAL 
E MAUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE 
PRAÇAS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezoito. (16/01/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1528/2017, 1529/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 58/2017 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL 
DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADOS AO BATALHÃO DA DEFESA CIVIL DO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 

O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA CABRAL & WEISS LTDA , inscrita no 
CNPJ sob o n° 09.441.306/0001-58,  e a EMPRESA NELSON VITORINO PIRES ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.081.930/0001-42  doravante denominadas simplesmente 
CONTRATADAS, firmam este I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
1528/2017, 1529/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017 – AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADOS AO 
BATALHÃO DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE FAXINAL nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADOS AO BATALHÃO DA DEFESA CIVIL 
DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1528/2017, 1529/2017 
nos termos que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

02.002.04.122.0004.2005 3.3.90.30.00.00 20 01000 

06.001.04.122.0004.2020 3.3.90.30.00.00 111 01000 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO N° 
1528/2017, 1529/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017 – AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADOS AO 
BATALHÃO DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezoito. (16/01/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1518/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 47/2017 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, 
DESTINADOS PARA ATENDIMENTO DE USUÁRIOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA V P MEDICAMENTOS EIRELI –ME , 
inscrita no CNPJ sob o n° 73.318.693/0001-39, neste ato, representada pela Sr. IRINEU 
DA SILVA , portador  de CPF n° 89869850634, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam este  
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1518/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 47/2017 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, 
DESTINADOS PARA ATENDIMENTO DE USUÁRIOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAXINAL nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, 
DESTINADOS PARA ATENDIMENTO DE USUÁRIOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
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Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1518/2017, nos 
termos que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 302 01000 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 303 01303 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 304 1493 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 305 1494 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 306 01495 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 307 1498 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 308 31328 

10.001.10.301.0011.2048 3.3.90.30.00.00 351 01495 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO N° 
1518/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2017 – AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ODONTOLÓGICO, DESTINADOS PARA ATENDIMENTO DE USUÁRIOS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezoito. (16/01/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1515/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 42/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, 
CORRESPONDENDO AS LICENÇAS DE USO DE APLICATIVOS VOLTADOS À SAÚDE 
PÚBLICA. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA CARLA FACHI ELETRÔNICOS – ME , 
inscrita no CNPJ sob o n° 20.243.296/0001-89, neste ato, representada pela Srª CARLA 
FACHI, portador de CPF n° 026.243.269-28, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam este I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
1515/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE SAÚDE 
PÚBLICA, CORRESPONDENDO AS LICENÇAS DE USO DE APLICATIVOS VOLTADOS 
À SAÚDE PÚBLICA nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, 
CORRESPONDENDO AS LICENÇAS DE USO DE APLICATIVOS VOLTADOS À SAÚDE 
PÚBLICA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1515/2017, nos 
termos que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 317 01000 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 318 01303 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 319 01495 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 320 01510 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 321 01511 

10.003.10.304.0014.2054 3.3.90.30.00.00 395 01000 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 396 01303 

10.003.10.304.0014.2054 3.3.90.30.00.00 397 01510 

10.003.10.304.0014.2054 3.3.90.30.00.00 398 1805 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais CONTRATO N° 1515/2017 – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA, 
CORRESPONDENDO AS LICENÇAS DE USO DE APLICATIVOS VOLTADOS À SAÚDE 
PÚBLICA. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos Dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezoito. (16/01/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1513/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 43/2017 – AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GÁS GLP E CILINDROS 
DE GÁS PARA ATENDER A SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA ARIVAL JOSÉ CABRAL, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.211.666/0001-14 , neste ato, representada pela Sr. ANTENOR CABRAL 
NUNES, portador  de CPF n 186.988.759-04, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam este  
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1513/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 43/2017 – AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GÁS GLP E CILINDROS 
DE GÁS PARA ATENDER A SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO nos 
termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE GÁS GLP E 
CILINDROS DE GÁS PARA ATENDER A SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO. 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1513/2017, nos 
termos que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

02.002.04.122.0004.2005 3.3.90.30.00.00 20 01000 

06.001.04.122.0004.2020 3.3.90.30.00.00 111 01000 

06.003.04.122.0444.2024 3.3.90.30.00.00 129 01000 

06.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 302 01000 

06.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 303 01303 

06.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 304 1493 

06.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 305 1494 

06.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 306 01495 

06.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 307 1498 
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06.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 308 31328 

10.001.10.301.0011.2052 3.3.90.30.00.00 372 01496 

11.002.08.244.0008.2068 3.3.90.30.00.00 470 01000 

11.002.08.244.0008.2068 3.3.90.30.00.00 471 01934 

11.002.08.244.0008.2072 3.3.90.30.00.00 487 01934 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.30.00.00 586 01000 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.30.00.00 587 01103 

12.002.12.361.0016.2081 3.3.90.30.00.00 588 01104 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas DO CONTRATO 
N° 1513/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2017 – AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE 
GÁS GLP E CILINDROS DE GÁS PARA ATENDER A SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezoito. (16/01/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS N° 1509/2017, 1508/2017, E 
1510/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017 – FORNECIMENTO DE FÓRMULAS 
INFANTIS, COMPLEMENTOS ALIMENTARES E FRALDAS INFANTIS E GERIÁTRICAS 
DESTINADOS ÀS SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE FAXINAL. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado as EMPRESAS  AWR DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o n°08.836.350/0001-02, 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA S/A , inscrira no CNPJ sob o nº 05.912.018/0001-
83, BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 26.231.202/0001-38 doravante denominadas simplesmente CONTRATADAS, 
firmam este I TERMO DE APOSTILAMENTO AOS CONTRATOS N° 1509/2017, 
1508/2017, E 1510/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017 – FORNECIMENTO DE 
FÓRMULAS INFANTIS, COMPLEMENTOS ALIMENTARES E FRALDAS INFANTIS E 
GERIÁTRICAS DESTINADOS ÀS SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE FAXINAL nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a FORNECIMENTO DE FÓRMULAS INFANTIS, 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES E FRALDAS INFANTIS E GERIÁTRICAS 
DESTINADOS ÀS SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE FAXINAL. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 151508/2017, 
1509/2017 e 1510/2017, nos termos que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 302 01000 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 303 01303 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 304 1493 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 305 1494 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 306 01495 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 307 1498 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 308 31328 

11.002.08.243.0007.2062 3.3.90.30.00.00 446 01511 

11.002.08.243.0007.2063 3.3.90.30.00.00 450 01000 

11.002.08.243.0007.2064 3.3.90.30.00.00 455 01000 

11.002.08.244.0009.2065 3.3.90.30.00.00 458 01000 

11.002.08.244.0009.2066 3.3.90.30.00.00 462 01000 

11.002.08.244.0009.2067 3.3.90.30.00.00 466 1940 

11.002.08.244.0009.2068 3.3.90.30.00.00 470 01000 

11.002.08.244.0009.2068 3.3.90.30.00.00 471 31934 

11.002.08.244.0009.2069 3.3.90.30.00.00 478 31934 

11.002.08.244.0009.2070 3.3.90.30.00.00 481 31936 

11.002.08.244.0009.2071 3.3.90.30.00.00 484 31936 

11.002.08.244.0009.2072 3.3.90.30.00.00 487 31934 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas dos CONTRATOS 
N° 1509/2017, 1508/2017, E 1510/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2017 – 
FORNECIMENTO DE FÓRMULAS INFANTIS, COMPLEMENTOS ALIMENTARES E 
FRALDAS INFANTIS E GERIÁTRICAS DESTINADOS ÀS SECRETARIAS DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezoito. (16/01/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1505/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 40/2017 – AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA E EMULSÃO ASFÁLTICA 
DE PETRÓLEO, DESTINADAS A RECUPERAÇÃO DE MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPÍO 
DE FAXINAL. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA PEDREIRA GUARAVERA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n°04.144.773/0001-00, neste ato, representada pela Sr. RODRIGO 
CORREA BASTOS, portador  de CPF n° 567.118.329-49, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam este  
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1505/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 40/2017 – AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA E EMULSÃO ASFÁLTICA 
DE PETRÓLEO, DESTINADAS A RECUPERAÇÃO DE MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPÍO 
DE FAXINAL nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA E EMULSÃO 
ASFÁLTICA DE PETRÓLEO, DESTINADAS A RECUPERAÇÃO DE MALHA VIÁRIA DO 
MUNICÍPÍO DE FAXINAL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1505/2017, nos 
termos que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

08.002.15.451.0022.2035 3.3.90.30.00.00 217 01000 
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CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do AO 
CONTRATO N° 1505/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017 – AQUISIÇÃO DE 
PEDRA BRITA E EMULSÃO ASFÁLTICA DE PETRÓLEO, DESTINADAS A 
RECUPERAÇÃO DE MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPÍO DE FAXINAL 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezoito. (16/01/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1504/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 40/2017 – AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA E EMULSÃO ASFÁLTICA 
DE PETRÓLEO, DESTINADAS A RECUPERAÇÃO DE MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPÍO 
DE FAXINAL. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA CBB IND. E COM. DE ASFALTO E 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 82.381.815/0002-03, neste ato, 
representada pela Sr. CESAR BELTRAO DE ALMEIDA, portador  de CPF n° 567.118.329-
49, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este  
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1504/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 40/2017 – AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA E EMULSÃO ASFÁLTICA 
DE PETRÓLEO, DESTINADAS A RECUPERAÇÃO DE MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPÍO 
DE FAXINAL nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA E EMULSÃO 
ASFÁLTICA DE PETRÓLEO, DESTINADAS A RECUPERAÇÃO DE MALHA VIÁRIA DO 
MUNICÍPÍO DE FAXINAL. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1504/2017, nos 
termos que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

08.002.15.451.0022.2035 3.3.90.30.00.00 217 01000 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do AO 
CONTRATO N° 1504/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017 – AQUISIÇÃO DE 
PEDRA BRITA E EMULSÃO ASFÁLTICA DE PETRÓLEO, DESTINADAS A 
RECUPERAÇÃO DE MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPÍO DE FAXINAL 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezoito. (16/01/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1503/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 39/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA REFORMULAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, BEM COMO A IMPLANTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE PUBLICAÇÕES 
OFICIAIS EM MEIO ELETRÔNICO. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO , 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA INGÁ DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 14.376.039/0001-12 , neste ato, representada pela Srª THAIS CRISTIANE CORRÊIA 
RAMPASI, portador de CPF n° 050.209.979-86, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam este  
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1503/2017 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 39/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA REFORMULAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, BEM COMO A IMPLANTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE PUBLICAÇÕES 
OFICIAIS EM MEIO ELETRÔNICO nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REFORMULAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
HOSPEDAGEM DO PORTAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, BEM COMO A 
IMPLANTAÇÃO E HOSPEDAGEM DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE 
PUBLICAÇÕES OFICIAIS EM MEIO ELETRÔNICO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1503/2017, nos 
termos que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

06.001.04.122.0004.2020 3.3.90.39.00.00 114 01000 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.39.00.00 132 01000 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.39.00.00 133 01511 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO N° 
1503/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REFORMULAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
HOSPEDAGEM DO PORTAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, BEM COMO A 
IMPLANTAÇÃO E HOSPEDAGEM DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE 
PUBLICAÇÕES OFICIAIS EM MEIO ELETRÔNICO. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês 
de janeiro do ano de dois mil e dezoito. (16/01/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 

 


